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LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DA INFRA-ESTRUTURA AERONÁUTICA 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA DE SEGURANÇA DE VÔO 

 

Seção I 

Dos Regulamentos e Requisitos de Segurança de Vôos 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 67. Somente poderão ser usadas aeronaves, motores, hélices e demais 

componentes aeronáuticos que observem os padrões e requisitos previstos nos Regulamentos de 

que trata o artigo anterior, ressalvada a operação de aeronave experimental.  

§ 1º Poderá a autoridade aeronáutica, em caráter excepcional, permitir o uso de 

componentes ainda não homologados, desde que não seja comprometida a segurança de vôo.  

§ 2º Considera-se aeronave experimental a fabricada ou montada por construtor 

amador, permitindo-se na sua construção o emprego de materiais referidos no parágrafo anterior.  

§ 3º Compete à autoridade aeronáutica regulamentar a construção, operação e 

emissão de Certificado de Marca Experimental e Certificado de Autorização de Vôo 

Experimental para as aeronaves construídas por amadores.  

 

Seção II 

Dos Certificados de Homologação 

 

Art. 68. A autoridade aeronáutica emitirá certificado de homologação de tipo de 

aeronave, motores, hélices e outros produtos aeronáuticos que satisfizerem as exigências e 

requisitos dos Regulamentos.  

§ 1º Qualquer pessoa interessada pode requerer o certificado de que trata este artigo, 

observados os procedimentos regulamentares.  

§ 2º A emissão de certificado de homologação de tipo de aeronave é indispensável à 

obtenção do certificado de aeronavegabilidade.  
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§ 3º O disposto neste artigo e seus parágrafos primeiro e segundo aplica-se aos 

produtos aeronáuticos importados, os quais deverão receber o certificado correspondente no 

Brasil.  

 

Art. 69. A autoridade aeronáutica emitirá os certificados de homologação de empresa 

destinada à fabricação de produtos aeronáuticos, desde que o respectivo sistema de fabricação e 

controle assegure que toda unidade fabricada atenderá ao projeto aprovado.  

Parágrafo único. Qualquer interessado em fabricar produto aeronáutico, de tipo já 

certificado, deverá requerer o certificado de homologação de empresa, na forma do respectivo 

Regulamento.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 


